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01. Requisitante
 

SETOR/UNIDADE/CAMPUS/CENTRO RESPONSÁVEL FUNÇÃO MATRÍCULA

PRAD Evandro Alberto
de Sousa

Pró-Reitor de
Administração 0268431-4

 
02. Objeto da Contratação
O objeto desta demanda consiste na aquisição de materiais de laboratório,

especificamente reagentes químicos (xileno), corantes histológicos (eosina e hematoxilina) e
parafina histológica. Esses insumos são destinados ao suporte das atividades práticas e
laboratoriais dos Programas de Residência em Saúde da instituição, conforme Convênio nº
892968/19.

 
03. Justificativa da Necessidade da Contratação
A presente contratação fundamenta-se na necessidade imperativa de garantir a

continuidade e a qualidade das atividades de ensino e assistência desenvolvidas nos programas
de residência médica e multiprofissional da UESPI. Sob a perspectiva do interesse público, a
disponibilidade de insumos laboratoriais específicos, como o xileno e os corantes de Harris e
Eosina, é condição básica para a realização de diagnósticos histopatológicos e citológicos,
resolvendo o problema de possíveis interrupções em pesquisas e exames essenciais para a
saúde pública. A falta desses materiais comprometeria diretamente a formação técnica dos
residentes, que dependem da prática laboratorial para o desenvolvimento de suas
competências profissionais em cenários reais de atendimento

A importância desta demanda reside no fortalecimento do papel social da
universidade na prestação de serviços de saúde à comunidade e na formação de especialistas
altamente qualificados para o Sistema Único de Saúde (SUS). Como benefícios esperados,
destaca-se a manutenção do padrão de excelência acadêmica, a precisão diagnóstica nos
laboratórios vinculados aos programas e a otimização dos recursos públicos através de um
planejamento de compras que atende às especificidades técnicas exigidas para a análise de
amostras biológicas. Portanto, a contratação é vital para que a UESPI cumpra sua missão
institucional de integrar o ensino à prática assistencial de forma segura e eficiente.

 
04. Descrição e quantidades a serem contratadas
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Item Classe PDM Especificações
completas Unidade CATMAT Qtd Valor

Unit.
Valor
Total

1 Produtos
químicos Xileno

aspecto físico: líquido
límpido, incolor,
inflamável, característica
adicional: reagente p.a
acs, fórmula química:
c6h4(ch3)2 - mistura de
isômeros orto, para e
meta, grau de pureza:
pureza mínima de
99,8%, número de
referência química: cas
1330-20-7, peso
molecular: 106,17

Litro  12,00 R$
90,00

R$
1.080,00

2

Substâncias
para
diagnóstico
"in vitro"

Corante

aspecto físico: líquido,
características
adicionais: ci 45380,
concentração: solução a
0,5%, tipo: eosina
amarelada y

Frasco 1L  5,00 R$
85,00

R$
425,00

3

Substâncias
para
diagnóstico
"in vitro"

Corante
aspecto físico: líquido,
tipo: hematoxilina
segundo harris

Frasco 1L  5,00 R$
600,00

R$
3.000,00

4
Equipamentos
e artigos de
laboratório

Parafina

apresentação: em
pastilha, aspecto físico:
histológica, sólida,
branca, ponto fusão: 58
a 62

Quilograma  7,00 R$
61,50

R$
430,50

Resumo dos Valores e Valor Global Estimado

Item 01 (Xileno): 12 L x R$ 90,00 = R$ 1.080,00
Item 02 (Eosina): 5 Frc x R$ 85,00 = R$ 425,00
Item 03 (Hematoxilina): 5 Frc x R$ 600,00 = R$ 3.000,00
Item 04 (Parafina): 7 Kg x R$ 61,50 = R$ 430,50

VALOR GLOBAL ESTIMADO DA PLANILHA: R$ 4.935,50
 
5. Informações complementares
5.1 Responsáveis pela requisição: Sonia Maria de Araújo Campelo, matrícula

0268389-0, e.mail soniamaria@ccs.uespi.br, telefone (86) 9 9417-1536
5.2 Indicação de possíveis fornecedores para pesquisa de preço:
Não de aplica
 
6. Anexos
Não se aplica
 
7. Assinaturas
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Documento assinado eletronicamente por EVANDRO ALBERTO DE SOUSA - Matr.0268431-
4, Pró-Reitor(a) de Administração, em 12/03/2026, às 13:36, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0022923474 e o código CRC 9BE11781.

 

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00089.006965/2026-21 SEI nº 0022923474
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